
RESOLUAO N.° 152

Solicita ao Departamento Nczcional quo Informs qual
a ap1icaco do emprstimo mencionado na proposta
orcanlentária para o exercIcio de 1955.

o Conselho Naclonal do SESI, em sessäo realizada
em 10 de riovembro de 1954,

RESOLVE:

Solicitor ao Deparlamento Nocional que presto esciarecimentos sôbre a aplicaçäo do
empréslimo a quo so refere a verba de "Amortizaçöes", consignada na proposta orcamentária
pam o exerckio de 1955 e constarite do "Despesa".
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